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fício 13 C, 5.º O, 2675-000 Santo António Cavaleiros, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Maio de 1998, por
despacho de 3 de Março de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 4930/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7783/03.4TDLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Mendes Pereira, filho de
António Pereira e de Maria do Rosário Ribeiro Mendes Pereira,
natural de Proença-a-Nova, Proença-a-Nova, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 19 de Novembro de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10596672, com domicílio na Avenida do
Padre Himalaia, 17, 2.º frente, Damaia, 2720-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Janeiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4931/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13 862/03.0TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido José Cerqueira de Sousa, filho de Aníbal
Pacheco Gomes de Sousa e de Carolina da Conceição Cerqueira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Outubro de 1954, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3656960, com domicí-
lio no Estaleiro da Tecnovia, Estrada do Príncipe Alberto Mónaco,
Angústias, 9900-000 Horta, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 18 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 4932/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 107/04.5TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Edson Edgar de Sá, filho de Edgar António Augusto
de Sá e de Roquia Reimate Ismael, natural de Moçambique, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de 1985, solteiro,
com domicílio na Rua de António José da Silva, torre 7, 10 A, 2625-
642 Vialonga, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, do
Código Penal, praticado em 30 de Dezembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Março de 2005, nos termos do

artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça Mira. —
O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 4933/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4/01.6FELSB-Y, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Luís Miguel Bento Cunha, filho de José Matias
Cunha e de Alda Caldeira Bento, natural de Barreiro, Barreiro, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1970, soltei-
ro, montador de artigos em madeira e matérias similares, titular do
bilhete de identidade n.º 8745114, segurança social n.º 133143880,
com domicílio na Rua de Miguel Bombarda, 296, 1.º esquerdo,
Verderena, Barreiro, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto e pu-
nido pelo artigo 323.º do Decreto-Lei n.º 36/2003, de 5 de Março,
praticado em 21 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 8 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 4934/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2419/02.3PLLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário Gomes de Oliveira, filho de António
Gomes de Oliveira e de Maria Luísa Fraio de Oliveira, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 29 de Abril de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12039089, com domicí-
lio na Rua de Bastos Nunes, 63, 2.º esquerdo, Queluz, 2745-079
Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Julho de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias de que o arguido seja titular em institui-
ções bancárias nacionais, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 4935/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4799/03.4TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Edmundo Julião Nunes, filho de Bartolomeu
Nunes e de Francisca Domingos Julião Nunes, de nacionalidade an-
golana, nascido em 23 de Outubro de 1983, solteiro, com domicílio
na Rua de António Aleixo, 1, 4.º F, Miratejo, 2855-229 Corroios,


